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votos de apreço e consideraçáo

Alagoinhas, 24 de agosto de 2018.

EXcELENTíSSIMO sENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DE VEREADORES DE

ALAGOINHAS.

Senhor Presidente,

submeto à apreciação dessa egrégia casa Legislativa, por intermédio de Vossa

Excelência, o'preseÁte Projeto dé Léi que dispÕe sobre o Regime de Adiantamento

no âmbito da administraçãó pública Municipal, em cumprimento ao disposto no Art.

60, parágrafo único da Léi Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993'

O Adiantamento é um instrumento imprescindível na administraçáo pública' que

Jestina recursos financeiros, em dotação própria, sempre precedidos de empenho'

p.ià 
" 

,".ilr"ção de despesas, que náo possam se subordinar ao processo normal

de aplicação.

O presente Projeto de Lei apresenta as condiçÕes em que o servidor' designado por

ão["* pã4"á dispor desses recursos no que concerne a concessáo' aplicação e

ããrptoráçao oe oespesas ãiecutadas, bem como lhe cabe a responsabilidade de

presiar contas aos órgãos de controle interno e externo

Nessaperspectiva,écompromissoedeverdoservidoratentarparaosprincípiosda
administração pública, cããá Jetermina a Constituição Federal' .ngt. ltl, 37'

,,Legalidade, tmpessoatidaJe, ,oiãiü"uà, pubticidade e àficiência" e An.74, § 1' "os

responsáveispelocontroleinterno,aotomaremconhecimentodequalquer
;;ã;i""drd" ôu iregatioaáã, aãiã oarao ciência ao rribunal de contas da união,

.ob-p"n" de responsabilidade solidária "

PorÍim,opresenteProjetodeLeiencontraráamelhorressonânciaecompreensáo
nor oarte dos ilustres rurniã. A"*ãôàsa Legistativa, considerando.a importância

ãã'#ãiàiiJ-pãif o 
"nar."nto 

das ações das políticas publ!".,"^t?tl']iii:^ô, 
iôní,\,ô

JOAQUIM CARDOSO NETO
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"ESTABELECE O REGIME DE
ADIANTAMENTo No ÂMe[o oI
aourrursrnaçÃo púeurce
MUNICIPAL E DA OUTRAS
PRovtDÊNclAs".

O PRE NICIPAL DE ALAGOINHAS, ESTADO DA BAHIA, faço saber que
a Câmara Municipal de Alagoinhas aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

LEt /L Ú)

Art. 1o - Fica instituÍda, no âmbito da administração municipal, a forma de
pagamento de despesas pelo regime de adiantamento, que se regerá segundo as
normas legais vigentes que disciplinam a matéria.

4.t. 2" - o regime de adiantamento caracteriza-se pela destinação de recursos
financeiros sob responsabilidade de servidor público municipal pará a realizaçáo de
despesa pública que não possa se subordinar ao processo normal de apliôação,
:emqp precedido do empenho êm dotaçáo própria, observado os dispositivos do
Art. 60, parágrafo único da Lei Federal no g.666 de 21 de junho de 1g93.

Art' 30 - considera-se motivo impeditivo de realização da despesa por processo
normal de aplicação a necessidade de aquisição dê bens ou'de contraiaçáo de
serviços, devidamente especificada e justificada pelo requisitante do adiantamento e
aprovada pelo ordenador de despesa, que náo possa aguardar os trâmites normaÍs
ou ocorra em casos excepcionais como:

l. De pequenos vultos, para atender as necessidades de urgência, inadiáveis e de
.. pronto pagamento, ainda devendo existir dotação própria ou específica;ll. De pronto pagamento, destinadas ao atendimenio de necessidades imediatas,

podendo ser processadas em quarquer eremento de despesa e que seja
precedida de justificativa, comprovando assim, a diÍiculdade da realização da
despesa através dos procedimentos normais;

lll. Aquisição de objetos históricos ou artísticos, livros, revistas, publicaçóes técnicas
ou científicas, ressalvando os destinados à Biblioteca Municipal;lv. Lanches e refeiçÕes, produtos perecÍveis adquiridos em 

'feiras 
livres, dentre

outros, desde que devidamente justificada;

.\{ !afe, chá, leite, açúcar, achocolatados e adoçantes dieteticos;
.vl Recepçôes e homenagens de autoridades quãndo em visita oiiciar ao Municipio;Vll. Custas judiciais;
Vlll. Aquisição de medicamentos para os serviços fle assistência à saúde em caráter

de urgência, cuja demora possa provocar prej{zos ao Município;lx. Reparo de bens móveis ou imóveis, pédàs oe veículos e os materiaís

lt
70,
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necessários ao serviços;
X. Correios, telégrafos e fotocópias;

Parágrafo único - As despesas citadas no art. 3', incisos lll, lV, V e X estão
condicionadas em não haver contrato ou ata de registros de preço vigente com o
mesmo objeto.

Art. 4" . Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento ora
instituídos restringir-se-áo aos casos previstos nesta Lei e sempre em caráter de
exceção.

Art.5'- A utilizaçáo do regime de adiantamento não dispensará a realizaçâo do
processo licitatório na forma da legislação em vigor para as despesas que se
enquadrem nesta situação.

AÉ. 60 - o adiantamento somente poderá ser concedido ao servidor do próprio órgáo
da administração municipal ou a servidor colocado oficialmente à disposiçáo do
mesmo.

Art. 7o - As despesas com diárias e ajuda de custo deveráo ser realizadas pelo
processo normal de aplicação.

Art' 80 - Para que haja a concessâo de adiantamento o Gestor do órgáo deverá
indicar através de portaria o servidor responsável pelo adiantamento.

Art. 9o - A requisiçáo de adiantamento deverá conter:

- O dispositivo legal em que se baseia;
- O nome, cargo ou funçáo e o endereço do responsável;
- A importância a adiantar, em algarismos e por extenso e o fim a que se destina;
- A finalidade do adiantamento;
- O prazo de aplicação e prestação de contas;
- A classificação orçamentária da despesa, segundo o programa, o subprograma
e o elemento;

Vll - As assinaturas dos responsáveis das unidades requisitantes e de quem autoriza
a concessáo.

Art. 10 - É vedada a concessáo de adiantamento:

| - ao servidor público em alcance;
ll - ao servidor público que já tenha adiantamento em execução;
lll - a servidor que esteja respondendo a inquérito administrativo, processo
administrativo disciplinar ou que, responsável por adiantamento, não tenha prestado
conta de sua aplicação no prazo legal;

§ 1o Considera-se em alcance o servidor
adiantamento concedido dentro do prazo
aos cofres do Município, por apropriação

que não prestou contas do
ou que tenha causado prejuízo

I
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, avaria, não utilizaçâo, ou
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por falta não justificada de bens e valores públicos, anulando-se a escrituraçáo da
despesa e instaurando-se processo administrativo disciplinar para apuração da
responsabilidade.

§ 20 Será notificado pela Controladoria Geral do Município o servidor público
responsável por adiantamento, que execute qualquer procedimento em desacordo
com a legislação pertinente.

Art. 11 - As despesas efetuadas no regime de adiantamento deverão obedecer ao
limite de 5% do valor do convite conforme determina o Art. 23, § 2o, alÍnea "a" e Art.
60, § único da Lei 8.666/93.

Art. '12 - Os casos especiais ou não previstos nesta Lei serão regulamentados
através de Decreto Municipal, baixados pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 13 - Fica vedada a inscriçáo de adiantamento em restos a pagar.

Art. 14 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, Revogando-se as
disposiÇões em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP
2018.

JOAOUIM

DE ALAGOINHAS, em 24 de agosto de

CARDOSO NETO

MUNICIPAL


